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SENHOR SECRETÁRIO DE CONTROLE EXTERNO, 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Cotriguaçu, exercício

2024.

A equipe técnica devidamente designada para a demanda (OS nº 1944/2025) elaborou

o relatório técnico preliminar com sugestão de citação do Prefeito Municipal, para que

apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

/01/2024 a 31/12/2024

1) CB03 CONTABILIDADE_GRAVE_03. Registros de fatos/atos contábeis em

inobservância aos princípios da competência e oportunidade (Itens 7 e 69 da NBC

TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis).

1.1) Não foram efetuados os registros contábeis por competência da gratificação

natalina, das férias e do adicional de 1/3 das férias - Tópico - APROPRIAÇÃO DE

13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) E FÉRIAS
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2) CB05 CONTABILIDADE_GRAVE_05. Registros contábeis incorretos sobre fatos

relevantes, implicando a inconsistência das demonstrações contábeis (arts. 83 a 106

da Lei nº 4.320/1964; arts. 176, caput, e 177 da Lei nº 6.404/1976; itens 3.3 a 3.6 da

NBC TSP Estrutura Conceitual; itens 27 a 58 da NBC TSP 11 - Apresentação das

Demonstrações Contábeis).

2.1) Existência de registros contábeis incorretos que comprometeram a consistência

do Balanço Orçamentário - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2.2) Divergência do total do Patrimônio Líquido (Exercício de 2023) adicionado ao

resultado patrimonial apurado na DVP (Exercício de 2024) e os ajustes de

exercícios anteriores - Tópico - APROPRIAÇÃO DO RESULTADO PATRIMONIAL

2.3) O total do resultado financeiro é convergente com o total das fontes de

recursos. - Tópico - RESULTADO FINANCEIRO

2.4) As Transferências Constitucionais e Legais não foram contabilizadas

adequadamente. - Tópico - PRINCIPAIS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DO

ESTADO

3) CB08 CONTABILIDADE_GRAVE_08. Demonstrações Contábeis sem assinaturas

do titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade

legalmente habilitado (Resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1.330

/2011; item 13 da ITG 2000; art. 177, § 4º, da Lei nº 6.404/1976; item 4 da NBC PG 01;

art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 9.295/1946).

3.1) As Demonstrações contábeis apresentadas na Carga de Conta de Governo

(Protocolo Control-P n. 1996029/2025) não foram assinadas pelo titular da

Prefeitura ou o seu representante legal e pelo contador legalmente habilitado. -

Tópico - ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

4) CC09 CONTABILIDADE_MODERADA_09. Forma e/ou conteúdo das

Demonstrações Contábeis divergente dos modelos estabelecidos nas normas
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contábeis (Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade; Instruções de

Procedimentos Contábeis editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN).

4.1) As Notas Explicativas apresentadas/divulgadas não estão de acordo com as

normas e orientações expedidas pela STN. - Tópico - ESTRUTURA E FORMA DE

APRESENTAÇÃO DAS NOTAS EXPLICATIVAS E ASPECTOS GERAIS

5) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente a

“Gestão Fiscal/Financeira” não contemplada em classificação específica).

5.1) Meta Fiscal de resultado primário prevista na LDO para o exercício não foi

alcançada em desacordo com a L.C. Nº 101/2000, art. 4º, §1º e 9º e houve

Ausência de providências para limitação de empenho e movimentação financeira -

Tópico - RESULTADO PRIMÁRIO

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, superávit

financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 167, II e

V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação sem os recursos

correspondentes - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6.2) Abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sem os recursos

correspondentes - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Informações e documentos

enviados pelo fiscalizado sem correspondência com o conteúdo solicitado pelos

normativos e leiautes estabelecidos pelo TCE-MT ou com informações

comprovadamente inverídicas e/ou em desconformidade com os registros e

documentos oficiais (Resolução do TCE-MT de aprovação do leiaute do Sistema Aplic

em cada exercício e Manual de Orientação para Remessa de Documentos ao Tribunal

de Contas; art. 145, do Anexo Único da Resolução Normativa do TCE-MT nº 16/2021).
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7.1) Não utilização da Código Destinação Recurso corretamente, implicando na

inconsistência de informações prestadas - Tópico - EDUCAÇÃO

8) OB99 POLITICAS PÚBLICAS_GRAVE_99. Irregularidade referente a Políticas

Públicas não contemplada em classificação específica).

8.1) Não foram alocados recursos na Lei Orçamentária Anual para execução de

políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher. - Tópico -

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES (Decisão Normativa n.º 10

/2024)

Ratifica-se a opinião técnica.

É a informação que se submete à apreciação superior.  

 

Em Cuiabá-MT, 30 de junho de 2025

 ADRIANA OYERA BONILHA NEUHAUS

SUPERVISOR
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